
DECRETO N.º 93872 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

 Dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação 
pertinentes, e dá outras providências. 

SEÇÃO X 
Depósitos e Consignações 

Art. 82. Os depósitos para garantia, quando exigida, das obrigações decorrentes de participação em 
licitação e de execução de contrato celebrado com órgãos da Administração Federal Centralizada e 
autarquias, serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, à ordem da autoridade 
administrativa competente (Decreto-Lei n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979, artigo 1º, IV). 

Art. 83. Será também feito na Caixa Econômica Federal, voluntariamente pelo contribuinte, depósito em 
dinheiro para se eximir da incidência de juros e outros acréscimos legais no processo administrativo 
fiscal de determinação e exigência de créditos tributários. 

Parágrafo Único. O depósito de que trata este artigo, de valor atualizado do litígio, nele incluídos a multa 
e os juros de mora devidos nos termos da legislação específica, será feito à ordem da Secretaria da 
Receita Federal, podendo ser convertido em garantia de crédito da Fazenda Nacional, vinculado à 
propositura de ação anulatória ou declaratória de nulidade do débito, à ordem do Juízo competente. 

Art. 84. Não vencerão juros os depósitos em dinheiro e os juros dos títulos depositados reverterão à 
Caixa Econômica Federal como remuneração de serviços (Decreto-Lei n.º 1.737/79, artigo 3º). 

Art. 85. Mediante ordem da autoridade administrativa ou, quando for o caso, o Juízo competente, o 
depósito será devolvido ao depositante ou recolhido à conta do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil 
S/A., se em dinheiro, ou entregue ao órgão designado, se em título (Decreto-lei n.º 1.737/79, artigo 7º). 

  
 


